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SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE, neste ato

ente, Sra. ELISETE APARECIDA MESQUITA,

RATANTE, e a empresa MOLISE SERVIÇOS E

X

SE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. – CNPJ

9.576/0001-13.

CÍPIO DE SÃO PAULO, por meio da

REFEITURA VILA PRUDENTE, e a empresa

de Contrato que entre si celebram Ο

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LT

MUNICIPIO DE SAO PAULO, por meio da

representada pela Subprefeita da Vila Prud

S

adiante denominada simplesmente CONTR

MOLIS

60.109

MUNI

SUBPF

NOTA DE EMPENHO: 48332/2025

Terma

452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

7,88 (CINCO MILHOES, OITOCENTOS E

IL, NOVECENTOS E OITENTA E SETE REAIS

OITO CENTAVOS)

CENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E

NOVE CENTAVOS)

9 (QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO

E CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ

pio de São Paulo - SUBPREFEITUTA VILA

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 69.00.69.10.15.

VALOR ESTIMADO ANUAL: R$ 5.819.98

DEZENOVE M

E OITENTA E

MIL, NOVEC

NOVENTA EM

60.109.576/0001-13

VALOR ESTIMADO MENSAL: R$ 484.998,99

PRUDENTE

CONTRATADA: MOLISE SERVIÇOS

CONTRATANTЕ: Prefeitura do Municí

JRA VILA PH ITE, conforme condiçoes,

te instrumento e seus anexos.

CÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANEJO

PADRÃO, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

ADE DE

OPAULO
FEITURA

PRUDENTE

NA AREA SOBJORIS DA SUBPREFETTQ

quantidades e exigências estabelecidas nes

ОВЈЕТО: СONTRATAÇÃO PARA A PRESTAC

ARBÓREO, ATRAVÉS DE 03 (TRÊS) EQUIPES

PROCESSO: 6060.2025/0000838-0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SUB-VP/2025

TERMO DE CONTRATO Nº 10/SUB-VP/2025

CIDA

SÃC
SUBPREF

VILA F
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cíveis com os de mercado.

S

e
do artigo 116 do Decreto Municipal n.

concordância das partes, o contratado haja

obrigações, bem como a pesquisa prévia

o terá duração de 12 (doze) meses, contados

por até 10 (dez) anos, na forma do artigo

cal.

O PRAZO CONTRATUAL

Contrato 10/SUB-VP/2025- MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LT

revele que os preços são compat

en 14.133, de 2021,

62.100, de 2022, desde que haja

cumprido satisfatoriamente sua

3.1 O prazo de execução do contratc

da ordem de início, prorrogável

107 de loi no 11 1 า Lo

de Rererencia -Anexo II, do edit

CLÁUSULA TERCEIRA - D

Kecutada nos locais especificados no Termo

IS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

pecificações e condições de prestação de

de Referência - Anexo II, parte integrante

elecidas neste instrumento e seus anexos,

S.

ANEJo BOREO, ATRAVES DE 03 (TRES)

ECUÇÃO DOS SERVIÇOS NA ÁREA SOB

RA VILA PRUDENTE, conforme condições,

O OBJETO DO CONTRAТО

bjeto a CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO

2.1 A prestação dos serviços será ex

Daf

eatdl.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCA

1.2 Deverão ser observadas as es

serviços constantes do Termo

docto odital

quantidades e exigências estab

pelo período de 12 (doze) mese:

EQUIPES PADRÃO, PARA EXE

JURISDIÇÃO DA SUBPREFEITUF

1.1

CLAUSULA PRIMEIRA- D

presente contrato tem por ol

DE SERVICOS TÉCICOS DE

as conaiçoe las seguintes:

nos termos da autorização contida no

citado na epígrafe, têm entre si, justo е

dado das condicõor o clá

portador da Cédula

scrito no CPF/MF sob n° adiante

ob nº 60.109.576/0001-13, com sede na Rua

ar Cidade. São Raulo-SR CER:02078 020 noctel

ADE DE

O PAULO
FEITURA

PRUDENTE

simplesmente designada CONTRATADA,

despacho de fls. 123335686, do processc

acordado o nresente contrato na conformi

ato representada por seu sócio diretor,

de Identidade R.G. N ins

CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF S

Paranhos Pederneiras nº 200 Bairro: Vila Leond

CIDA

SÃC
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mil, novecentos e noventa e oito reais e

spondendo à remuneração dos seguintes

s e oitenta e oito centavos).

resente contratação é de R$ 484.998,99

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD

(quatrocentos e oitenta e quatrd

noventa e nove centavos) corre

itens:

novecentos e oitenta e sete reais

4.1.1 Ο valor mensal estimado da р

inco milhões, oitocentos e dezenove mil,

CAMENTÁRIA E REAJUSTE

te contratação para o período de 12 (doze)

QUARTА

ciada na existência de recursos aprovados

árias de cada exercício, para atender as

no subitem 3.1, a vigência contratual nos

assinatura do contrato estará suieital

e vigência contratual, por conveniência da

ontratada o direito a qualquer espécie de

meses é de R$ 5.819.987,88 (с

4.1

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇ

O valor total estimado da presen

respectivas despesas.

CLÁUSULA

condição resolutiva, consubstan

nas respectivas Leis Orçament

3.1.4 Não obstante o prazo estipulad

exercícios subsequentes ao da

3.1.3 A não prorrogação do prazo d

Administração, não gerará à C

indenizacão

o da autoridade competente.

ão, e observadas as exigências contidas nos

ecreto Municipal nº 62.100/22, o ajuste será

a contratante, com antecedencia minima de

término do prazo contratual, sob pena de

tual.

interesse na prorrogação do ajuste deverá

iCon

ADE DE

D PAULO
FEITURA

PRUDENTE

prorrogado, mediante despachd

3.1.2 Na ausência de expressa oposiç

incisos I e Il do artigo 116 do De

90 (noventa) dias da data de

incidência de penalidade contra

3.1.1 Caso a Contratada não tenha

comunicar esto fato por occrito

CIDA

SÃO
SUBPRE

VILA



A
4

e de Preços ao Consumidor - IPC, apurado

isas Econômicas – FIPE, válido no momento

ustados, observada a periodicidade anual

ta do orçamento estimado, desde que não

nercado.

ente onerar as dotações do orçamento

$.3.90.39.00.00.1.500.9001.1 do orçamento

da anualidade orçamentária, devendo as

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD

4.4.1 O índice de reajuste será o Índice

pela Fundação Instituto de Pesqui

4.4 Us preços contratuais serão reaj

que terá como termo inicial a da

ultrapasse o valor praticado nom

despesas do exercício subsequ

próprio.

69.00.69.10.15.452.3005.2.705.3

vigente, respeitado o princípio

OS e vinte e quatro reais e quarenta e oito

a dotacão orcamentárial no

o Contrato, foi emitida a nota de empenho

.856.724,48 (três milhões e oitocentos e

s, constituindo a única remuneração devida

ADA.

essários à correta execução do ajuste estão

os referentes às despesas trabalhistas,

s, emolumentos, em conformidade com o

TOTAL PARA 12 MESES R$ 5.819.987,88

19.728,36

も スせ

13.528,65 14.634,60
R$ 484.998,99

cinquenta e seis mil e setecento

centavos), onerando

4.3 Para fazer frente às despesas dd

48332/2025 no valor de R$ 3.

estatuído no Edital e seus Anexo

pela CONTRATANTE à CONTRATA

Todos os custos e despesas neс

inclusos no preço, inclusive

previdenciárias, impostos, taxas

T

MENSAL
411.166,59 18.014,04 7926,75

R R D4

9 15 15

4,07% 2,79% 3,02% 100,00%

30
GALHOS

RIA

TOTAL
TOTAL

DIÁRIAS/M
ÊS

TOTAL

DIÁRIAS/M
ÊS

TOTAL

UNIDADE/M

ÊS

A GUINDASTE
TRITURADO

R DE
PENETROGA

ADE DE

D PAULO
FEITURA

PRUDENTE

R$ R$ R$

3 9 9

PROPORÇÃO 84,78% 3,71% 1,63%

Ο

DUR

VALOR

TOTAL

EQUIPE/MÊS

TOTAL

DIÁRIAS/M
ÊS

TOTAL

DIÁRIAS
MÊS

QUANTIDADE
DE EOURES

CAMINHÃO
DE CESTO
ELEWAτότ

DESTOС
DOח

CIDA
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A

o a aptidao profissional,

His

sária, devidamente selecionada para о

rato vorificane

A

ritas no Termo de Referência, ANEXO II do

eu este ajuste e faz parte integrante do

iços contratados;

to do presente contrato, obedecendo as

co deste ajuste, respondendo perante a

ealização dos serviços contratados;

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD.

presente instrumento;

d) Fornecer mão de obra necess

atendimento do presente cont

especificações e obrigações desc

Edital de Licitação, que precede

b) Garantir total qualidade dos serv

c) Executar todos os serviços obje

a) Executar regularmente o objet

Contratante pela fiel e integral re

autorizem.

RIGAÇÕES DA CONTRATADA

de alteração da metodologia de reajuste,

manceira desde que sobrevenham normas

revisão de preços serão tratadas de acordo

ão detida análise econômica para avaliação

mico-financeiro do contrato.

servidor que deu causa ao atraso no

houver atraso no pagamento dos valores

Contratante, observada a necessidade de se

5.1 São obrigações da CONTRATADA

federais e/ou municipais que as

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBE

4.7
Fica ressalvada a possibilidade

atualização ou compensação fir

As nipoteses excepcionais ou de

com a legislação vigente e exigir

de eventual desequilíbrio econô

apurar a responsabilidade do

pagamento, nos termos legais.

Ac binát

05 de janeiro de 2012, quando

devidos, por culpa exclusiva da

nceira, nos termos da Portaria SF nº 05, de

to.

uste pelo prazo de 1 (um) ano.

índice geral de inflação efetivo e aquele

o geram nor si só direito ao reequilíbrio

ermos da Portaria SF nº 389/17, bem como

ADE DE

PAULO
FEITURA

PRUDENTE

4.5 Será aplicada compensação fina

4.4.2

econômico-financeiro do contra

Fica vedado qualquer novo reaju

Decreto bal h 57.580/T

4.4.1.1 Eventuais diferenças entre о

acordado na cláusula 441 nã

da aplicação do reajuste, nos te

Dоскоto Mpisie01-

CIDA

SAC
SUBPRE
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४

contratar, ceder ou transferir o objeto do

terceiros, sob pena de rescisão.

cução do Contrato, todas as condições de

s na licitação.

que venna a ser causado por seus

NTRATANTE ou a terceiros, podendo ser

efetuado, o valor do prejuízo apurado;

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD

5.2 A CONTRATADA não poderá sub

Contrato, no todo ou em parte, a

k) Manter, durante o prazo de exe

habilitação e qualificação exigida

enbienh

empregados e prepostos, à CO

descontado do pagamento a ser

viços;

e pelos serviços contratados, nos termos da

gos e obrigações de natureza trabalhista,

scal, administrativa, civil e comercial,

car à CONTRATANTE a ocorrência de tais

ărias à execução dos serviços, fornecendo os

ndividual (EPI) exigidos pela legislação,

denizações decorrentes de acidentes de

objeto contratual;

ança do trabalho de seus empregados,

gisiaçao vigente;

Resnonder nor todo e gпсТопod

resultantes da prestação dos ser

Responsabilizar-se integralmentei)

logiclaoãd

h) Responder por todos os encarg

previdenciária, acidentária, fi:

trabalho, cabendo-lhe comunic

fatos;

adotando as precauções necessa

equipamentos de proteção i

respondendo por eventuais in

g)

que participem da execução do

Responsabilizar-se pela segura

er atualizado o rol de todos os funcionários

so, que participem da execução do objeto

a perreita qn de e eticiencia doS

m todas as obrigacões trahalhistas dos

física e mental e todas as informações

tir uma norfoita aueli

ADE DE

D PAULO
FEITURA

PRUDENTE

f) Enviar à Administração e mante

empregados, quando for o cas

contratual;

e)

serviços prestados;

Arcar fiel e regularmente CO

antecedentes pessoais, saúde

ueressárias de forma a garan

CIDA

SÃC
SUBPRE

VILA
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dos serviços, nos termos do Decreto

tempo, a comprovaçao das condições

vel(is) nela fiscalizacão do contrato aquтош

vistas neste contrato, em caso de

ADA de quaisquer cláusulas estabelecidas;

de acordo com o estabelecido no presente

Contrato 10/SUB-VP/2025 - MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTD

competirá o acompanhamento

Municipal nº 62.100/2022;

i)

taua, a hnaihna

requeridas para a contratação;

Indicar e formalizar o(s) responsá

h)

Aplicar as penalidades prev

descumprimento pela CONTRATA

Exigir da Contratada a ouebp

f) Efetuar os pagamentos devidos,

contrato;

icitar o seu encaminhamento por escrito;

efetivando avaliação periódica;

arecimentos que venham a ser solicitados

atual, inclusive no que tange

ompanhando a sua presença, fornecimento

tc, realizando a supervisão das atividades

os, indicando, formalmente, o gestor e/ouo

execucão contratual inal

icando à CONTRATADA, por escrito e

dança de Administração e ou endereço de

es necessárias à boa execução dos serviços

pela CONTRATADA, podendo soli

e)

desenvolvidas pela contratada e

Prestar as informações e os esc

a mão de obra que o integra, aco

dos materiais, manutenção e е

ança,

d) Exercer a fiscalização dos serviçc

fiscal para acomnanhamento da

contratados, inclusive comun

tempestivamente, qualquer mu

cobrancai

c)

corretivas;

Proporcionar todas as condiçõe

ao presente contrato, comunicando a

de quaisquer fatos que exijam medidas

nto das obrigações deste Contrato e das

ete a executar todas as obrigações contidas

o II do Edital, cabendo-lhe especialmente:

RIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ADE DE

O PAULO
FEITURA

PRUDENTE

CONTRATADA as ocorrências

a) Cumprir e exigir o cumprime

disposições legais que a regem;

hi Realizar o acompanhamonto

6.1 A CONTRATANTE se comprome

no Termo de Referência - Anex

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBF

CIDA

SAC
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VILA






























